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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Chuvisca

Gabinete do Prefeito


Ofício  n.º 350/2018
 

                 
Chuvisca/RS, 04 de dezembro de 2017.
Exmo. Sr.

Jose Altair Neugebauer e Silva
Presidente da Câmara de vereadores

Chuvisca/RS

 



Senhor Presidente



 

Em apenso, estamos encaminhando à apreciação dos Nobres Legisladores, o Projeto de Lei sob nº 58/2018, da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019.
 



Atenciosamente

Joel Santos Subda

Prefeito de Chuvisca

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI 58/2018
Ilustríssimos Senhores Vereadores,

Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei anexo, que dispõe sobre a estimativa de Receita e a fixação da Despesa do Município para o próximo exercício financeiro, em cumprimento ao disposto na Constituição da República Federativa do Brasil e da Lei Orgânica Municipal.

O elenco das peças componentes deste instrumento, espelha a fidelidade e a política financeira proposta pela Administração de nosso Município.

1. Exposição e Justificação da política econômico-financeira do Município:

1.1 – DADOS DO MUNICÍPIO: 

1.1.1 – Localização do Município: Microrregião Acostadoce
1.1.2 – Altitude: 219m. 

1.1.3 – Latitude: 30°45’27” 

1.1.4 – Longitude: 51°48'40” 

1.1.5 – Área: 220,471 km² (fonte: IBGE) 

1.1.6 – Data de criação: 28/12/1995

1 1.7 – Data de instalação: 01/01/1997.

1.1.8 – Lei de criação: 10.637 de 28/12/1995.

1.1.9 – População: 4.944 habitantes 

1.1.10 – PIB: 89.752.387,20(fonte: IBGE/2015) 

1.1.11 – Coeficiente FPM 2019: 0,6 (fonte: STN) 

1.1.12 – Índice do ICMS: 0,049532 (fonte: DOE DE 05/11/2018)

1.1.13 – Raça predominante: Descendentes de alemães, poloneses, açorianos, africanos, Italianos e outros.

1.1.14 –Características: Agropecuária-Vocação: Fumageira, Agropecuária, Industrial e Serviços

1.1.15 – Regional: Região Centro-sul – RS

1.1.16 -– Administração: Prefeito: Joel Santos Subda

                                        Vice Prefeito: Sandro Ávila da Rocha

Vereadores:

Cylon Ivo Nunes

Fabiano Ávila da Rocha 

Hélio Jose Langanz

Ieda Fatima da Silva Brandebusrki

Jose Altair Neugebauer e Silva

Luis Carlos westphal Dummer

Marcio Luis Jaskulski

Sergio Luiz Bueno de Oliveira

Vino Peter

1.2 – ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO

	Órgão:
	1
	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
	
	

	1
	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
	
	
	

	Órgão:
	2
	PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUVISCA
	
	

	1
	GABINETE DO PREFEITO
	
	
	
	
	

	2
	SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
	
	

	3
	SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
	
	
	

	4
	SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS
	

	5
	SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	

	6
	FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
	
	
	
	

	7
	FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
	
	
	

	8
	FUNDO DE HABITAÇÃO E DE INTERESSE SOCIAL
	
	

	9
	CONSELHOS MUNICIPAIS
	
	
	
	
	

	10
	ENCARGOS ESPECIAIS
	
	
	
	
	

	11
	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	
	
	
	
	

	12
	GESTÃO E COORDENAÇÃO DE CONVENIOS UNIAO E ESTADO

	13
	GABINETE DO VICE PREFEITO
	
	
	
	

	14
	GESTAO E.P.E.C. 86-2015
	
	
	
	
	

	Órgão:
	3
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULT. E DESPORTO

	1
	GESTÃO COORD. E PLANEJ. , MANUT. E DES. DO ENSINO
	

	2
	DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDEB
	
	
	

	3
	DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - PROGRAMAS ESTADUAIS
	

	4
	DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - PROGRAMAS FEDERAIS
	

	5
	DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - RECURSOS LIVRES
	

	6
	DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
	

	7
	DEPARTAMENTO DE CULTURA
	
	
	
	

	8
	DEPARTAMENTO DE DESPORTO
	
	
	
	

	9
	DEPARTAMENTO DE TURISMO
	
	
	
	

	10
	GESTÃO, COORD., PLAN. E MAN. EMEI SONHO DE CRIANÇA
	

	11
	GESTÃO, COORD. E PROMOÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

	12
	GESTAO E PROMOÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR RECURSOS E

	13
	GESTAO E PROMOÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR RECURSOS F

	14
	GESTAO E PROMOÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR PROPRIOS E

	Órgão:
	4
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	
	
	

	1
	GESTÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO

	2
	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - PROGRAMAS MUNICIPAIS
	

	3
	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - PROGRAMAS ESTADUAIS
	

	4
	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - PROGRAMAS FEDERAIS
	

	5
	GESTÃO, COORD. E PLANEJ. DO CONSELHO MUN. DE SAÚDE

	Órgão:
	5
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
	

	1
	GESTÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO

	2
	FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL - PROG. MUNICIPAIS
	

	3
	FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL - PROG. ESTADUAIS
	

	4
	FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL - PROG. FEDERAIS
	

	5
	FUNDO MUN. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
	
	

	6
	GESTÃO, COORD. E PLAN. CON. MUN. DE ASSIST. SOCIAL
	


1.3 – JUSTIFICATIVA DA RECEITA
A receita orçamentária prevista para o Exercício de 2019, estimada em R$29.644.000,00 (Vinte e Nove Milhões, Seiscentos e Quarenta e Quatro Mil Reais), com base no texto constitucional referente transferências da Cota Parte FPM e ICMS, Outras Receitas de Transferências, receitas próprias tais como IPTU, ISS, ITBI, Taxas, Alienação de Bens e Receitas de Serviços, entre outras, levando-se em conta a evolução na arrecadação da receita desde a instalação do município, foi levado em consideração os índices de aumentos de energia elétrica, combustíveis que possuem influência nos retornos de ICMS, FPM, Lei 87/96, IPI Exportação, e  a perspectiva de crescimento econômico, assim distribuídos:

	Totais por Recurso
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Despesa
	
	Receita

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	   Fixada
	
	Estimada

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	1
	
	
	LIVRE
	 R$             13.410.072,79 
	
	 R$        13.851.131,94 

	Recurso:
	
	20
	
	
	MDE
	 R$                2.121.077,03 
	
	 R$           1.680.017,88 

	Recurso:
	
	31
	
	
	FUNDEB - FUNDO NAC. DESENV. EDUC. BÁSICA
	 R$                3.534.101,41 
	
	 R$           3.534.101,41 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	40
	
	
	AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE SAÚDE - ASPS
	 R$                4.480.433,84 
	
	 R$           4.480.433,84 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	1.008
	
	
	PDDE - PROG. DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA
	 R$                        1.521,25 
	
	 R$                   1.521,25 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	1.009
	
	
	P.N.A.E. - PROG. NAC. DE ALIM. ESCOLAR
	 R$                     57.118,58 
	
	 R$                57.118,58 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	1.011
	
	
	Q.S.E. - QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
	 R$                   279.670,30 
	
	 R$              279.670,30 

	Recurso:
	
	1.013
	
	
	PEATE/RS - PROG. EST. APOIO TRANSP. ESC.
	 R$                   442.567,37 
	
	 R$              442.567,37 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	1.032
	
	
	CONVENIOS SICONV
	 R$                1.085.554,29 
	
	 R$           1.085.554,29 

	Recurso:
	
	1.036
	
	
	ALIENAÇÃO DE BENS AD. COM RECURSO EDUC.
	 R$                   190.001,00 
	
	 R$              190.001,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	1.037
	
	
	ALIENAÇÃO DE BENS AD. COM RECURSO PROP.
	 R$                                1,00 
	
	 R$                           1,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	1.038
	
	
	TRANSF. VOLUNT. DO EST. DO RS
	 R$                   350.001,00 
	
	 R$              350.001,00 

	Recurso:
	
	1.039
	
	
	TRANSF. VOLUNT. DA UNIAO
	 R$                   500.001,00 
	
	 R$              500.001,00 

	Recurso:
	
	1.048
	
	
	CIDE
	 R$                     11.194,33 
	
	 R$                11.194,33 

	Recurso:
	
	1.049
	
	
	P.N.A.T.E.- PROG. NAC. APOIO TRANSP. ESC
	 R$                   179.470,29 
	
	 R$              179.470,29 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	1.053
	
	
	CCFGS
	 R$                                1,00 
	
	 R$                           1,00 

	Recurso:
	
	1.076
	
	
	CONST. DE COB. DE QUAD. POLIESP.
	 R$                                1,00 
	
	 R$                           1,00 

	Recurso:
	
	1.099
	
	
	TRANSFERENCIAS DO FEAS
	 R$                     11.986,79 
	
	 R$                11.986,79 

	Recurso:
	
	1.127
	
	
	MIN. SAUDE - SANEAMENTO
	 R$                                1,00 
	
	 R$                           1,00 

	Recurso:
	
	1.149
	
	
	ACESSUASTRALHO
	 R$                        2.059,87 
	
	 R$                   2.059,87 

	Recurso:
	
	1.156
	
	
	CONVÊNIOS MAPA
	 R$                                2,00 
	
	 R$                           2,00 

	Recurso:
	
	1.157
	
	
	CONVÊNIOS MDA
	 R$                   100.001,00 
	
	 R$              100.001,00 

	Recurso:
	
	1.161
	
	
	B.P.S.B. - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
	 R$                   105.985,41 
	
	 R$              105.985,41 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	1.162
	
	
	B.P.S.E.M.C.- BLOC.PROT. ESP. MED. COMPL
	 R$                           940,29 
	
	 R$                      940,29 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	1.163
	
	
	B.G.P.B.F. - BLOC GEST. PROG. BOLSA FAM.
	 R$                     17.473,49 
	
	 R$                17.473,49 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	1.164
	
	
	B.G.S. - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS
	 R$                        6.625,92 
	
	 R$                   6.625,92 

	Recurso:
	
	1.165
	
	
	TRANSFERÊNCIAS DO MAPA
	 R$                   379.277,00 
	
	 R$              379.277,00 

	Recurso:
	
	1.166
	
	
	TRANSFERÊNCIAS MIN
	 R$                   491.001,00 
	
	 R$              491.001,00 

	Recurso:
	
	1.167
	
	
	TRANSFERÊNCIAS MDAS
	 R$                   484.632,00 
	
	 R$              484.632,00 

	Recurso:
	
	1.168
	
	
	TRANSF. DO MIN. JUSTIÇA
	 R$                   346.801,00 
	
	 R$              346.801,00 

	Recurso:
	
	1.169
	
	
	TRANSF. DA CONSULTA POPULAR 2017/2018
	 R$                     30.002,00 
	
	 R$                30.002,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	1.170
	
	
	MEC FNDE - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO
	 R$                             33,65 
	
	 R$                        33,65 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	1.171
	
	
	TRANSF. ESTADO P/AQUIS. INSUMOS AGRIC.
	 R$                     28.762,11 
	
	 R$                28.762,11 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	1.172
	
	
	TRANSFERENCIAS MP 815/2017
	 R$                     21.278,14 
	
	 R$                21.278,14 

	Recurso:
	
	1.173
	
	
	TRANSF. P/FECA
	 R$                   109.020,01 
	
	 R$              109.020,01 

	Recurso:
	
	4.002
	
	
	ALIENAÇÃO DE BENS AD. COM RECURSO SAUDE
	 R$                   241.258,00 
	
	 R$              241.258,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	4.011
	
	
	 P.I.E.S. - PISO DE INCENT. ATENÇ. BASIC
	 R$                   128.726,06 
	
	 R$              128.726,06 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	4.050
	
	
	ASSIST.FARM. BÁSICA
	 R$                     24.375,27 
	
	 R$                24.375,27 

	Recurso:
	
	4.051
	
	
	DIABETES MELLITUS
	 R$                     17.846,13 
	
	 R$                17.846,13 

	Recurso:
	
	4.070
	
	
	PROG. SAUDE MENTAL
	 R$                   133.011,44 
	
	 R$              133.011,44 

	Recurso:
	
	4.090
	
	
	SAÚDE DA FAMÍLIA
	 R$                        1.449,94 
	
	 R$                   1.449,94 

	Recurso:
	
	4.190
	
	
	EPIDEMIOLOGIA
	 R$                                2,83 
	
	 R$                           2,83 

	Recurso:
	
	4.230
	
	
	APOIO À REDE HOSPITALAR
	 R$                        1.970,83 
	
	 R$                   1.970,83 

	Recurso:
	
	4.294
	
	
	CONSTRUÇÕES OU AMPLIAÇÕES
	 R$                                2,00 
	
	 R$                           2,00 

	Recurso:
	
	4.500
	
	
	CUSTEIO - ATENÇÃO BÁSICA
	 R$                   246.041,88 
	
	 R$              246.041,88 

	Recurso:
	
	4.501
	
	
	CUSTEIO - ATENÇÃO DE M.A.C.A.H.
	 R$                                1,05 
	
	 R$                           1,05 

	Recurso:
	
	4.502
	
	
	CUSTEIO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
	 R$                     40.676,80 
	
	 R$                40.676,80 

	Recurso:
	
	4.503
	
	
	CUSTEIO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
	 R$                     29.957,56 
	
	 R$                29.957,56 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	4.504
	
	
	CUSTEIO - GESTÃO DO SUS
	 R$                                1,05 
	
	 R$                           1,05 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	4.505
	
	
	INVESTIMENTO - ATENÇÃO BÁSICA
	 R$                                1,00 
	
	 R$                           1,00 

	Recurso:
	
	4.506
	
	
	INVESTIMENTO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA
	 R$                                1,00 
	
	 R$                           1,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Recurso:
	
	4.507
	
	
	INVESTIMENTO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
	 R$                                1,00 
	
	 R$                           1,00 

	Recurso:
	
	4.508
	
	
	INVESTIMENTO - GDTS NO SUS
	 R$                                1,00 
	
	 R$                           1,00 

	Recurso:
	
	4.509
	
	
	INVESTIMENTO - GESTÃO DO SUS
	 R$                                1,00 
	
	 R$                           1,00 

	Recurso:
	
	4.512
	
	INVESTIMENTO - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS
	
	
	 R$                                4,00 
	
	 R$                           4,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Totais Geral:
	 R$     29.644.000,00 
	
	 R$ 29.644.000,00 


1.3.1 O Município efetuará Transferências Financeiras ao Fundo Municipal de Saúde de Chuvisca – RS, no valor de R$5.591.451,49(Cinco milhões, quinhentos e noventa e um mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quarenta e nove centavos), para haver o equilíbrio orçamentário entre Receitas e Despesas, tendo em vista o Fundo Municipal de Saúde de Quilombo, ser considerado Unidade Gestora com CNPJ 11.342.353/0001-96 e a contabilização em separado da Unidade Gestora Município. Para o Poder Legislativo o Município transferirá a importância de R$942.636,48(Novecentos e quarenta e dois mil, seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavos) cumprindo assim o que determina a legislação vigente no que tange a transferências de recursos. Em relação ao recurso MDE este possuíra Aporte Financeiro de R$441.059,15(Quatrocentos e quarenta e um mil, cinquenta e nove reais e quinze centavos).
1.3.2 Os demais Fundos, terão suas receitas complementadas pela Entidade Município, para equilíbrio orçamentário entre Receita e Despesa.

1.3.3 Memória de Cálculo das receitas levaram em conta conforme anexos, as médias de arrecadação trienal, índices de inflação, Cambio, Variação do PIB, media de aumentos de combustíveis, GLP, energia, a expectativa de recebimento de transferências para despesas de custeio e capital oriundos da união e estado do rio grande do sul, e outros fatores.

1.4 – JUSTIFICATIVA DA DESPESA

A despesa orçamentária para o exercício de 2019 está fixada em R$29.644.000,00 (Vinte e Nove Milhões, Seiscentos e Quarenta e Quatro Mil Reais), e foi projetada tomando-se como base as despesas realizadas nos exercícios anteriores, objetivando assim, a continuidade dos trabalhos da Administração Municipal junto à população de nosso Município, a manutenção da estrutura administrativa e do patrimônio, bem como a aplicação em investimentos de acordo com o estabelecido no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, já mencionadas anteriormente e o aprimoramento dos programas que visam o desenvolvimento do Município. Foi levado em conta a variação de preços conforme aumentos de Contas de Energia, de Combustíveis, GLP, entre outros conforme parâmetros na memória de cálculo da despesa.

          1.5 – Com o objetivo de maiores esclarecimentos sobre a situação financeira e econômica do Município e para melhor compreensão e possibilidade de análise pela Colenda Câmara de Vereadores e população do Município de Chuvisca-RS, dos dados utilizados para elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA, e ainda, em atendimento à legislação vigente, elaboramos os quadros demonstrativos anexos da presente mensagem, para apreciação. Na certeza de que este instrumento merecerá a mais elevada consideração da Colenda Câmara de Vereadores, aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos agradecimentos.

Gabinete do Prefeito, 04 de dezembro de 2017.
Joel Santos Subda

Prefeito de Chuvisca
PROJETO DE LEI Nº 58/2018
Estima a receita e fixa a despesa do Município de Chuvisca – RS para o exercício financeiro de 2019.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art. 1.º: Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2019, compreendendo:

 
I — o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta;

 
II — o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos da Administração Direta;

CAPÍTULO II

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I

Da Estimativa da Receita

Art. 2º A Receita Orçamentária é estimada, no mesmo valor da Despesa, em R$29.644.000,00(Vinte e Nove Milhões, Seiscentos e Quarenta e Quatro Mil Reais) 

 
Art. 3º A estimativa da receita por Categoria Econômica, segundo a origem dos recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação vigente e de acordo com o seguinte desdobramento:

	ESPECIFICAÇÃO
	RECURSOS LIVRES
	RECURSOS VINCULADOS
	TOTAL

	Receita Corrente
	 R$       12.854.875,26 
	 R$  14.664.283,07 
	 R$   27.519.158,33 

	 
	 
	 
	 

	Impostos, Taxas E Contribuicoes De Melhoria
	 R$              359.301,89 
	 R$        355.030,55 
	 R$         714.332,44 

	 
	 
	 
	 

	Contribuicoes
	 R$                 25.006,61 
	 R$                         -   
	 R$            25.006,61 

	 
	 
	 
	 

	Receita Patrimonial
	 R$                 58.070,61 
	 R$          57.554,06 
	 R$         115.624,67 

	 
	 
	 
	 

	Receita Agropecuaria
	 R$                                -   
	 R$                         -   
	 R$                           -   

	 
	 
	 
	 

	Receita Industrial
	 R$                                -   
	 R$                         -   
	 R$                           -   

	 
	 
	 
	 

	Receita De Servicos
	 R$              356.495,20 
	 R$                         -   
	 R$         356.495,20 

	 
	 
	 
	 

	Transferencias Correntes
	 R$        10.157.494,46 
	 R$  14.251.698,46 
	 R$   24.409.192,92 

	 
	 
	 
	 

	Outras Receitas Correntes
	 R$           1.898.506,49 
	 R$                         -   
	 R$      1.898.506,49 

	 
	 
	 
	 

	Receita Capital
	 R$           1.000.006,00 
	 R$    4.050.596,29 
	 R$      5.050.602,29 

	 
	 
	 
	 

	Operacoes De Credito
	 R$                           2,00 
	 R$                         -   
	 R$                      2,00 

	 
	 
	 
	 

	Alienacao De Bens
	 R$                           4,00 
	 R$        208.000,00 
	 R$         208.004,00 

	 
	 
	 
	 

	Amortizacao De Emprestimos
	 R$                                -   
	 R$                         -   
	 R$                           -   

	 
	 
	 
	 

	Transferencias De Capital
	 R$           1.000.000,00 
	 R$    3.842.569,29 
	 R$      4.842.569,29 

	 
	 
	 
	 

	Outras Receitas De Capital
	 R$                                -   
	 R$                  27,00 
	 R$                    27,00 

	 
	 
	 
	 

	Receita IntraOrçamentária Capital
	 R$                                -   
	 R$        223.260,00 
	 R$         223.260,00 

	 
	 
	 
	 

	Alienacao De Bens - Intra Orcamentaria
	 R$                                -   
	 R$        223.260,00 
	 R$         223.260,00 

	 
	 
	 
	 

	Deduções
	-R$                  3.749,32 
	-R$   3.145.271,30 
	-R$     3.149.020,62 

	 
	 
	 
	 

	( R ) Deducoes Da Receita De Impostos, Taxas E Contribuicoes De Melhor
	-R$                  3.749,32 
	-R$            4.401,38 
	-R$             8.150,70 

	 
	 
	 
	 

	( R ) Deducoes Da Receita De Transferencias Correntes
	 R$                                -   
	-R$   3.140.869,92 
	-R$     3.140.869,92 

	 
	 
	 
	 

	( R ) Deducoes Outras Receitas De Capital
	 R$                                -   
	 R$                         -   
	 R$                           -   

	 
	 
	 
	 

	 TOTAL 
	 R$        13.851.131,94 
	 R$  15.792.868,06 
	 R$   29.644.000,00 


Seção II

Da Fixação da Despesa

Art. 4º A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em R$ 29.644.000,00(Vinte e Nove Milhões, Seiscentos e Quarenta e Quatro Mil Reais), sendo:
I -
No Orçamento Fiscal, em R$24.298.236,32(Vinte e Quatro Milhões, Duzentos e Noventa e Oito Mil, Duzentos e Trinta e Seis Reais e Trinta e Dois Centavos);

II -
No Orçamento da Seguridade Social, em R$5.345.763,68 (Cinco Milhões, Trezentos e Quarenta e Cinco Mil, Setecentos e Sessenta e Três Reais e Sessenta e Oito Centavos);

Art. 5º  A despesa total fixada apresenta o seguinte desdobramento
	GRUPO DE DESPESA
	Recursos
Livres
	Recursos
Vinculados
	Total

	Despesa Corrente
	 R$ 10.926.979,44 
	 R$       11.743.978,83 
	 R$ 22.670.958,27

	Pessoal E Encargos Sociais
	 R$   5.604.500,76
	 R$         7.728.904,42 
	 R$ 13.333.405,18 

	Juros E Encargos Da Divida
	 R$                1,10 
	 R$                        -   
	 R$                1,10 

	Outras Despesas Correntes
	 R$   5.322.477,58 
	 R$         4.015.074,41 
	 R$   9.337.551,99

	Despesa Capital
	 R$      470.601,08 
	 R$         4.489.948,38 
	 R$   4.960.550,56 

	Investimentos
	 R$      470.601,08 
	 R$         4.489.948,38 
	 R$   4.960.549,46

	Inversoes Financeiras
	 R$                   -   
	 R$                        -   
	 R$                   -   

	Amortizacao Da Divida
	 R$                1,10 
	 R$                        -   
	 R$                1,10 

	Reserva de Contingência
	 R$   2.012.491,17 
	 R$                        -   
	 R$   2.012.491,17 

	Reserva Do Rpps
	 R$                   -   
	 R$                        -   
	 R$                   -   

	Reserva De Contingencia
	 R$   2.012.491,17 
	 R$                        -   
	 R$   2.012.491,17 

	TOTAL
	 R$ 13.410.072,79 
	 R$       16.233.927,21 
	 R$ 29.644.000,00 


Art. 6º Integram esta Lei, nos termos do art. 8º da Lei Municipal nº 1166/2018, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2019, os anexos contendo os quadros orçamentários e demonstrativos das Receitas e Despesas, a programação de trabalho das unidades orçamentárias e o detalhamento dos créditos orçamentários.
Seção III

Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares

Art. 7º Ficam autorizados:

 
I – Ao Poder Executivo, mediante Decreto, a abertura de Créditos Suplementares até o limite de 15,00 % da sua despesa total fixada, compreendendo as operações intraorçamentárias, com a finalidade de suprir insuficiências de dotações orçamentárias, mediante a utilização de recursos provenientes de:

 
a) anulação parcial ou total de suas dotações;

 
b) incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, efetivamente apurados em balanço;

 
c) excesso de arrecadação.

.


II – Ao Poder Legislativo, mediante Resolução da Mesa Diretora da Câmara, a abertura de Créditos Suplementares até o limite de 15,00 % de sua despesa total fixada, compreendendo as operações intraorçamentárias, com a finalidade de suprir insuficiências de suas dotações orçamentárias, desde que sejam indicados, como recursos, a anulação parcial ou total de dotações do próprio Poder Legislativo.


§ 1º As autorizações de que tratam os incisos I e II do caput abrangem também as programações que forem incluídas na Lei Orçamentária através de créditos especiais.


§ 2º Para fins da alínea b do inciso I do caput, também poderá ser considerado como superávit financeiro do exercício anterior, os recursos que forem gerados a partir do cancelamento de restos a pagar, obedecida a fonte de recursos correspondente.


Art. 8º: O limite autorizado no artigo 7º, inciso I, não será onerado quando o crédito suplementar se destinar a atender:

 
I — insuficiências de dotações do Grupo de Natureza da Despesa 1 — Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas;

   
II — despesas decorrentes de sentenças judiciais, amortização, juros e encargos da dívida;

 
III — despesas financiadas com recursos provenientes de operações de crédito, alienação de bens e transferências voluntárias da União e do Estado.


IV – Despesas Financiadas com Recursos Com Vinculação Específica como: MDE, ASPS, FUNDEB, e outros.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS


Art. 9º A utilização das dotações com origem de recursos provenientes de fonte de Recursos Próprios, fica autorizada somente com sua efetiva arrecadação das respectiva receitas;


Art. 10 A utilização das dotações com origem de recursos provenientes de transferências voluntárias, operações de crédito e alienação de bens fica limitada aos efetivos recursos assegurados;


Art. 11 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria.

 
Art. 12 Obedecidas as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, as transferências financeiras destinadas à Câmara Municipal serão disponibilizadas até o dia 20 de cada mês.

 
Art. 13 O Prefeito Municipal, nos termos do que dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias, poderá adotar mecanismos para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas.


Art. 14 Ficam automaticamente atualizados, com base nos valores desta Lei, o montante previsto para as receitas, despesas, resultado primário e resultado nominal previstos no demonstrativo referidos no inciso I do art. 2º da Lei Municipal Nº   166 /2018, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 20119 em conformidade com o disposto no § 1º do mesmo artigo. 


Parágrafo único. Para efeito para efeitos de avaliação do cumprimento das metas fiscais na audiência pública prevista no art. 9o, § 4o, da LC nº 101/2000, as receitas e despesas realizadas, bem como o resultado primário apurado serão comparados com as metas ajustadas nos termos do caput deste artigo.

Art. 15. O poder executivo poderá efetuar alterações nos código e descrições das naturezas de receitas e despesas orçamentárias, visando adequá-los às alterações que venham a ser definidas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) ou pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE-RS). 


Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Chuvisca, 04 de dezembro de 2018.

Joel Santos Subda

Prefeito de Chuvisca
Avenida 28 de Dezembro, 3000 – Centro – Fone (51) 3611 7093- 36117094
E-mail: gabinete@chuvisca.rs.gov.br
Chuvisca/RS           
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